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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos e entidades competentes, em especial a Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis, no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), a fim de que sejam reduzidas as alíquotas do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) para os equipamentos de segurança e monitoramento, tais como câmeras de segurança, porteiros eletrônicos, cercas eletrificadas e barreiras de infravermelho, a fim de viabilizar que o cidadão tenha maiores possibilidades de defender não apenas seu patrimônio como a sua integridade física e a de sua família.

JUSTIFICATIVA

Os cidadãos têm sofrido muito com a ação criminosa no Estado de São Paulo, de modo que não apenas o Estado deve assegurar a manutenção da segurança pública, como, igualmente, pode contribuir para viabilizar que mais edifícios e casas possam ter acesso a equipamentos de segurança e monitoramento.

Câmeras de segurança, porteiros eletrônicos, cercas eletrificadas e barreiras de infravermelho são apenas alguns dos equipamentos que podem servir para preservar o patrimônio e a própria incolumidade física dos paulistas. Os crimes praticados têm se tornado cada vez mais graves e como a Polícia não pode estar presente em todos os locais o tempo todo, torna-se necessário que o Estado adote outras medidas para promover a segurança dos cidadãos.

Nesse sentido, a redução das alíquotas do ICMS para os equipamentos utilizados para segurança e monitoramento serviria justamente para democratizar o acesso a estas medidas de segurança, dificultando a ação criminosa e promovendo o bem estar geral.

Ademais, o benefício fiscal em tela aqueceria o mercado e, em última instância, poderia até mesmo significar um aumento de receita pública em razão do aumento do volume de negócios e de outros tributos arrecadados em decorrência disto.

Ocorre que a Lei Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975, em observância ao artigo 155, § 2º, XII, “g” da Constituição Federal, prescreve que somente por meio de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo Distrito Federal é que podem ser concedidas isenções, redução da base de cálculo, devolução do tributo, concessão de créditos presumidos e quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, dos quais resulte redução ou eliminação, direta ou indireta do ICMS.

Assim, não é admissível a redução de alíquota do ICMS apenas por um único estado da Federação, consoante orientação pacífica do próprio Supremo Tribunal Federal:

1. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Objeto. Admissibilidade. Impugnação de decreto autônomo, que institui benefícios fiscais. Caráter não meramente regulamentar. Introdução de novidade normativa. Preliminar repelida. Precedentes. Decreto que, não se limitando a regulamentar lei, institua benefício fiscal ou introduza outra novidade normativa, reputa-se autônomo e, como tal, é suscetível de controle concentrado de constitucionalidade. 2. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Decreto nº 27.427/00, do Estado do Rio de Janeiro. Tributo. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS. Benefícios fiscais. Redução de alíquota e concessão de crédito presumido, por Estado-membro, mediante decreto. Inexistência de suporte em convênio celebrado no âmbito do CONFAZ, nos termos da LC 24/75. Expressão da chamada “guerra fiscal”. Inadmissibilidade. Ofensa aos arts. 150, § 6º, 152 e 155, § 2º, inc. XII, letra “g”, da CF. Ação julgada procedente. Precedentes. Não pode o Estado-membro conceder isenção, incentivo ou benefício fiscal, relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, de modo unilateral, mediante decreto ou outro ato normativo, sem prévia celebração de convênio intergovernamental no âmbito do CONFAZ. (ADI 3664, Relator:  Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 01/06/2011)

Portanto, a concessão de benefícios fiscais relativos ao ICMS dependerá sempre de decisão unânime dos Estados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), conforme dispõe o artigo 2º, § 2º da Lei Complementar Federal nº 24/1975.

Deste modo, revela-se de curial importância a redução das alíquotas do ICMS para os equipamentos utilizados para segurança e monitoramento, razão pela qual é apresentada esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Jooji Hato
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